
 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          

     

 NOME DO CANDIDATO: 
 
Ana Paula Nogueira da Silva 

TIPO DE 
RECURSO: 

               
 
1 - CONTRA GABARITO 
2 - CONTRA PONTUAÇÃO PROVA OBJETIVA 
3 - CONTRA TÍTULOS 
4 -  OUTROS 
 
 
1 - DEFERIDO 
2 - INDEFERIDO 
  

 No DE INSCRIÇÃO: 19282  CARGO: Técnico de Enfermagem 

 No DA QUESTÃO: 11  DATA DA PROVA: 10/02/2019 

 FUNDAMENTAÇÃO: 
 
Considerando que a questão não especifica a dose aspirada do hidantal para diluição (ampola total ou parte da 
ampola), a questão pode gerar equívoco, devendo ser anulada.  

No entanto a questão fala de diluição "EM" 10 ml e não em diluição "PARA", como trazido pela candidata. Na 
diluição "EM" se acrescenta o volume todo da água destilada. Aspirando volume total do hidantal ficaria: 5 ml de 
hidantal +  10 ml de água , totalizando portanto 15 ml. Nestes 15 ml têm-se 250 mg. Como está prescrito 150 mg= 
15 ML-------250 MG 

                                                                                                           X------------150 MG    

                                                                                                                       x=9 ml 

Se fosse apenas a dosagem de 3 ml que conteria os 150 mg, com a diluição ficaria 13 ml, resposta que não aparece 
no gabarito.  

Por este motivo, questão anulada. 
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